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PREFEITURA MUhIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PRCJFETAS

PROJT]TO DE I,EI N." IO5 12023

(,ttncctic vantâgrnl pcr: u tr iii ria los
srn itlores qrrc ilttcgrrrnt { rrrlis,.:io
I,)spccial tlc apoio a oventos.

A Cânrara Municipal de Congorrhas. Estado de Minas Gerais. aprova L: cu. Prelàito.
pron'lulgo e sanciono a seguinte lei:

Art. l" Fica o Poder llxcctrtivo ar"rtorizado a instittLir con.riss<-res rcr.rltrncraclas. coltr
o intuilo dc rcalizal ate 4 (quâtlo) grarldes evcntos anuais no Municipio.

Ârt. 2" A comissão poclcrá contal conl até 60 (sessenta) urcnrtrlos. cluc seriro

renllmerados enquanto clural o evento corn o cquivalcntc ao rrenoÍ vencinrento instituíclo pelo
Município. pelas atividades cxercidas de apoio e realização.

Art.3" O servidor quc integl'ar essu conrissi'ro nâo pelccberá lrtrll crtraoldinária
visto o caráter de cspecialidade tla rcnrurreração pclo scrviço prestado.

Art. 4" Decreto regulanrerrtalá esta l-ei e dcnominará quais serão os cventos cirjls
comissões atrrarão.

Art,5" Esta lci entrârá crr vigor na data cic sua publrcação

Congonhas.2l de novenrbro de 2023.
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PREFEIT[.JRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,l l-,S'tl FICATIVA

Senhol P rcsidcnte,
Se nhrrrcs Vcreadorcs,

Considclanclo qLre o Município pronlove eventos que necessitarlr dc o|ganização e

ripoio clos selvicloles em llrrairios divcrsos. com dcdicação exclusiva abarcando inclusive períodos
l'iotufnos e os llus t1c sor]]arra.

Considcrando r.lue o nruuicípio visa reclrrzir os qastos cor.n iroras extras rnas urantcr
a excelência do scrviço prclstado pclos scus sen,idot'es.iunto à população Congonhense.

I)irntc tjc 1o.los dsscs relcvantcs nrotivos, lcr'âr'nos ao conhecirncntri dcsta l)grógia
( .r.rL I-t;islatii'u. onilc csperauros c ugurrrclarnos rlLrc os Nobres \rucldorcs rtprccienr c aprovcrl'l

\r i)i!)l!Lr) :i l) lr:: d lll.iLd(1.

z\proveitanros para üanil-cstzlr aos nÕblcs lldis nossa adnliraÇàro c cstinrir

Congonlias 2l de noventbro dc 2023.
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ESTII,IATIV.{ DO IIVIPACTO ORÇA]VIT'NTAITIO-FINANCEIRC)

A despesa referente ao Projeto tle Lei que cclncede vantagern pecuniárra aos servidoles que

integlam Comissão Especial <le apoio il eventos, cr',:rlonle fls.03/0(l do processo a<l:l inistlutivrr
n". 001652512023, será contabilizadr enr dotação orçamentária própria, cujo saldo scr'á sullcicnte
pam garantir o empenho de tais despesas no exercÍcio corente. as quais estimamos um nrontânte

de R$ 366.789,ó0 (trczcntos o scsscrlta c seis mil seteccntos c oitcuta c r'rovc rcals c scssctlta

centavos).

Estimarrros tanrbt'nr quc tal dcspcsa cortrptorreletá o perccnlual dc 0,049á (zcro r'írgula

zcro quatro por ccr)to) da rcccila prcvista no cxo cício atLral, c 0-057,, (zcro virgula zcr) cirrco por'

cento) da despesa prevista no exeroício financeilo de 2023.

A referida despesa é otrje«l cle dotação específica e suficiente, previstas no proglama de

trabalho, assim como atende à Lei de Diletrizes Orçamentár'iasi2023, e encontra-se adequada aos

parâmetros financeiros da adrninistração; não inf ingindo, portanto, quaisquer disposiçires da

legislação, cspeciÍicamsntc ao que dctenninâ o aú" I 6 da Lei Complemcntar I 01 /2000.

Concluínros, portanlo, quc o mur:icípio disporá de rccursos orçanrcntários c financcilos

suÍicicntes para a realização dcsta despcsa.

PrcfcitLrra Municipal dc Congonhas, aos viritc c trôs dias do r:rôs dc novcnrbro clc 202i

ANroNlo MENDES DA slLVA:24521 eeo6o6 i:::l :,I' :l;;1,-ilf '"*'' " * "' -"
Antônio Mendcs da Silva

Secretário Municipal de Planejamento e Gcstão

DI,CLÂt{Â(rÃO DE C()MP,\'IILIBILIDADE DOS I\STRU}ÍE§lOS DIa PLA:!lr,lA)íI.l\1'o

Dcclaro, para Íins do curnprimento do Inciso ll. do art. 16 da Lci Complcmcntal I 0 I /2000.

que a dcspesa rcfcrentc ao Projcto de Lci quc concedc vantâgcm pccuniária aos scrvidorcs tprc

irrtegram Conissão Especial dc apoio a eventos, conÍ'orme iis.03i06 do processo administlativo
n".001652512023, ó compatívcl com a LDO (Lci de Dirctrizes Orçamentárias) no quc sc rcfirc às

metas da Aclministração. assinr corno é cornpativel corr o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, corn base rra Estimativa tlo hnpacto OrÇalnentá rio-Financeiro quc a tle spesa

tem a devida atlequação para suâ realização.

PrcÍ'eitura Municipal dc Congonhas, aos vintc c trôs dias do rnês de novcnrbro dc 2023

JEAN ANGELO DE Assinado de forma disital
- - oorJEAN ANGELO DE

OLIVEIRA:029363 oLTVETRA:02e363r7606

17606
Dados: 2023.1 1 .23 14:59:28

J enn Ârrgelo,rôoôfi$.i.n
Sccrctário Muuicipal dc Cultura, EsporÍe, I-azcr, Bvcntos c Turisnro
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